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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2018 
 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLAS PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NO USO DA PATRULHA 
AGRÍCOLA MECANIZADA. 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO, através do Pregoeiro designado pelo 
Decreto Municipal n. 06, de 16 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 10:00hs do dia 05 de Abril do ano de 2018, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de PORTO ESPERIDIÃO, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele 
resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n. 10.520/2002 e o Decreto Federal n. 3.555/2000, 
bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis Federal n. 8.666/93, 
9.784/99 e suas modificações. 
 
Comunica, também, que o supracitado certame licitatório destina-se ao Registro de Preços. 
 
O Edital e seus respectivos anexos, poderá ser obtido no email: licitacaoporto@gmail.com; 
através do telefone 65 3225 1139; ou no endereço – Rua Arnaldo Jorge da Cunha, nº 444 – Centro 
– CEP: 78.240-000 - Porto Esperidião – Mato Grosso, em horário normal de expediente da Prefeitura 
Municipal de Porto Esperidião – MT, ou seja, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto deste certame é Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
implemento agrícola para atender às necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente no uso da Patrulha Agrícola, conforme quantidades e especificações constantes do anexo I 
que integra o presente edital. 
 
1.2 - As Quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela contração na sua totalidade. 
 
1.3 - Face ao disposto no Art. 65, § 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, em sua atual redação, as Quantidades 
de que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%  (vinte e cinco por 
cento)  do valor inicial constante da Ata de Registro de Preços. 
 

1.4 - Os proponentes deverão apresentar cotação por item, elaborando-o conforme modelo que 
segue. 

mailto:licitacaoporto@gmail.com;
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II – DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam às condições do edital. 
 
2.2 - É vedada a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo penalidades 
impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as reunidas em 
consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 
 
2.3 - Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação. 
 

III - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1 - Os preços registrados por força deste processo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
 

IV – DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES DEVEM ESTAR 
FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS. 
 

4.2. O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário. 
 

4.3. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 
 
4.4. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos 
relativos às etapas do pregão, principalmente para formular propostas, apresentar recursos e 
impugnações. 
 
4.5. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 
instrumentos públicos ou particulares, observado o seguinte: 
 
4.5.1. No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-
gerente, etc.), deverão ser apresentados: 
 
a) cópia da carteira de identidade do representante ou outro documento de identificação com 
foto. 
 
b) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto), o qual deverá 
constar os poderes necessários à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica. Se o 
representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular propostas ou 
praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, conforme 
dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes 



 

3  

necessários. 
 
4.5.2. No caso da empresa ser representada por mandatário, o mesmo deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
 
a) cópia da carteira de identidade do representante ou outro documento de identificação com 
foto. 
 
b) Instrumento de mandato respectivo com a firma do outorgante reconhecida. A falta de clareza 
Quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante 
formulá-los. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto no Anexo III deste 
edital. 
 

c) instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou estatuto). 
 
4.6 Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes deverão apresentar uma 
declaração (modelo no Anexo IV), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação 
no certame. 
 
4.6.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação 
sem representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, a declaração acima. 
 
4.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 
verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 
proposta escrita. Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização 
do certame, como a interposição de recursos. 
 
4.8. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, não serão 
portanto autenticados documentos pelo pregoeiro ou equipe de apoio durante a sessão de 
julgamento do certame licitatório. 
 
4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, e Lei 147/2014, deverá apresentar após a fase de 
credenciamento, Declaração autenticada pelo órgão competente ou documento que comprove seu 
enquadramento como EPP ou ME. 
 
4.9.1 As empresas que não apresentarem os documentos referentes ao item 4.9 deste edital após a fase 
de credenciamento, antes do inicio da abertura das propostas, não poderão usufruir dos benefícios 
da Lei Complementar n° 123/2006 e e Lei 147/2014. 
 
V - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
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5.1 - O encerramento de entrega dos envelopes de proposta de preços e documentos, relativos a 
este Pregão para Registro de Preços dar-se-á às 10:00hs do dia 05 de abril de 2018, iniciando-
se, imediatamente, a abertura do envelope de nº 01, com as propostas. 
 
5.2 - A documentação de habilitação deve constar no envelope 02, fechado, lacrado de maneira a 
preservar o sigilo de seu conteúdo e identificado obedecido o seguinte padrão: 
 
ENVELOPE 01 –  
PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO – MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ 
 
ENVELOPE 02 –  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT  
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ 
 
5.3 - Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentações deverão ser entregues na 
Rua Arnaldo Jorge da Cunha nº 444, Centro, Porto Esperidião, CEP: 78.240-000, até as 10:00hs do 
dia 05 de abril de 2018. 
 
VI - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE DAS PROPOSTAS) 
 
6.1 – As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e atender 
aos padrões abaixo estabelecidos: 
 
6.1.1 – Os Licitantes deverão apresentar as propostas em envelopes não transparentes 
impressas e em mídia de dados (Pen-Drive), que serão devolvidos aos Licitantes. 
 
6.1.2 – Para preenchimento da proposta a licitante deverá adquirir o programa fiorilli – 
Proposta (gratuitamente, que terá o manual de uso) e o arquivo texto no setor de licitações pelo 
telefone: (065) 3225 – 1139, ramal 214, até um dia útil anterior à data de abertura do certame. 
 
 
6.1.1 - Datilografadas ou digitadas, em uma (01) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, entregues no local, dia e hora preestabelecidos no Edital, contendo a identificação da 
empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade 
ou CPF; 
 

6.1.2 - conter especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecido. 
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I. Preço cotado de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), em 
algarismo e por extenso, por lote, com indicação das unidades citadas neste edital. Na proposta deverá 
vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item; 
 
II. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor; 
 
6.1.3 - caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá, para todos os 
efeitos, o registro efetuado por extenso; 
 
6.1.4 - a entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
7.1 - O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Porto Esperidião a firmar contratações nas Quantidades estimadas, ficando 
assegurado ao detentor do registro à preferência de serviços, em igualdade de condições. 
 
7.2 – Ao licitante vencedor, por item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições 
com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 
outros meios, respeitando a legislação relativa às licitações. 
 
7.3 - A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Prefeitura Municipal convocar os prestadores registrados 
para negociar o novo valor. 
 
7.4 - Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo 
edital na Prefeitura Municipal, das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
 
VIII - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
 
8.1 - Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, será exigida a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 
8.1.1) - Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos 
abaixo relacionados, em 1 (uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa 
oficial. 
 

8.1.2) – As Certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação. 
 
8.1.3) - Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas de 
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vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data da emissão. 
 
Habilitação Jurídica (Art. 28 da Lei Federal n. 8.666/93) 
 
a) - cédula de identidade dos sócios (cópia autenticada em cartório competente); 
 

b) - registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
 
c.1) – Caso a empresa apresentar o registro comercial, no caso de empresa individual, o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, no credenciamento do representante, fica facultada a apresentação do mesmo 
no envelope de Habilitação. 
 

8.2 Regularidade Fiscal (Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93) 
 
a) - prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF); 
 
b) - prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 
comprovado através do Alvará de Funcionamento da empresa; 
 
c) – prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de 
Débitos; 
 
d) – prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de 
Débitos; 
 
e) – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de 
Débitos; 
 
f) - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que 
deverá ser comprovado através de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
 
g) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverá ser comprovado através de Certidão 
Negativa de Débitos – INSS. 
 
h) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
8.3.1. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 
 
8.3.2. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a menos 
de 60 (sessenta) dias de sua apresentação. 
 
8.3.3. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade serão inabilitados. 
 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, inciso 
XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99), conforme anexo VI. 
 
b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 
conforme modelo sugerido no Anexo V. 
 

IX – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
9.1 – Os documentos referidos nos itens VIII deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticado por tabelião de notas ou por servidor público em 
momento anterior ao início da sessão de julgamento do certame, os quais, após examinados e 
rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos demais licitantes, serão anexados ao processo 
desta licitação. 
 

X - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
 
10.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
10.2 - Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante. 
 
10.3 – Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço unitário por 
item constante em cada proposta, sendo desclassificadas as propostas: 
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10.3.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 
 

10.3.2 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
 
10.4 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
 
10.4.1 – As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo ser, 
em seguida, eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e 
os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente ao menor preço; 
 
10.4.2 – Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no 
item anterior, serão selecionados para a fase de lances os autores das 03 (três) melhores propostas, 
quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira posição, todas elas 
participarão da etapa de lances. 
 
10.5 - O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço 
unitário e observado o disposto no item anterior, de acordo com o qual será classificada em 
primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e exigência 
deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor. 
 
10.6 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
10.6.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
 
10.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, Quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

10.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
 
10.9 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação pelo 
licitante que a tiver formulado. 
 
10.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo 
Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item integrante do objeto deste 
Edital. 
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10.11 - Não sendo aceitável o preço, o Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a 
empresa classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se configure de interesse da 
Administração. 
 
10.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital. 
 
10.13 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua 
exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
10.14- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este 
direito. 
 
10.15 - Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões 
entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata. 
 
10.16 - Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital a proposta será desclassificada. 
 
10.17 - Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da proposta 
escrita de menor valor, facultado o Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta 
e, uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o objeto deste Edital à firma 
que formulou a proposta em questão. 
 
10.18 - Ao final da disputa por lances verbais e, em decorrência do seu novo preço (preço final 
vencedor), a empresa adjudicatária fica obrigada a adequar o preço Global ao Novo Preço Final. 
 
10.19 – O licitante vencedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apresentar o 
Pregoeiro, uma nova proposta após os Lances, para anexa aos autos, sob pena de 
desclassificação. 
 

10.20 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
 
10.21 – Observada a ordem de classificação, serão convocadas para firmar a Ata de Registro de Preços, 
as demais proponentes que concordarem com os serviços nos mesmos preços da primeira colocada, 
até que seja atingida a quantidade total estimada para o item. 
 
XI – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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11.1 – Até 02 (dois) dias antes da data fixada, para recebimento das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão presencial para registro de preços. 
 
11.2 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
11.3 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.4 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado á autoridade superior. 
 
11.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

11.7 – Será registrado o menor preço por item. 
 
11.8 – A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
11.9 – Colhidas às assinaturas o Pregoeiro providenciará a imediata publicação da ata e se for o caso, 
do ato que promover a exclusão de que trata o item anterior: 
 
XII – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 – O prazo de validade do registro de preços será de 1 2 ( d o z e ) meses contado a partir da 
data da assinatura da respectiva Ata. 
 

12.2 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 
 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 ( trinta ) dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
 
b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 
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dos serviços, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global); 
 

c) Falir ou dissolver-se; ou transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
XIII - DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS SERVIÇOS 
 
13.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, assine o Contrato de Registro de Preços, cuja minuta integra esse Edital, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida 
no item 19 do presente edital. 
 
13.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 
 
13.3 – Colhidas as assinaturas, será providenciada a imediata publicação da ata e, se for o caso, do ato 
que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
 
13.4 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data de 
assinatura da ata de Registro de Preços. 
 
13.5 - Durante o prazo de validade do Contrato de Registro de Preços, sua detentora, fica 
obrigada a executar os serviços, nas Quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada 
“Autorização de Serviços”. 
 
13.6 – O Município de Porto Esperidião não está obrigado a contratar uma Quantidade 
mínima dos equipamentos, ficando a seu exclusivo critério a definição da Quantidade e do momento 
da contratação. 
 
13.6.1 – Os Quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos 
e representam as previsões de contratações nos próximos 12 (doze) meses. 
 
13.7 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Porto Esperidião firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora do Contrato de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
13.8 – Constituem motivos para o cancelamento do Contrato de Registro de Preços as situações 
referidas nos Art. 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
13.9 – Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 
reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 
13.10 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
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licitante vencedor, após a assinatura do Contrato de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
13.10.1 – O licitante vencedor poderá ter ainda, o Contrato de Registro de Preços 
cancelado, desonerando-se e do compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 
13.10.2 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais 
de aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais 
emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada os serviços desses documentos; 
 

XIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1 A empresa vencedora se obriga a: 
 

a) Fornecer os produtos e executar os serviços objeto deste edital cotado em estrita 
conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, 
não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas 
condições estabelecidas; 

b) Fornecer os produtos e executar os serviços objeto deste certame de acordo com as 
ordens de serviços emitidas pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião; 
 

c) Fornecer os produtos e executar os serviços objeto deste certame, no local designado 
pelo departamento de compras da Prefeitura de Porto Esperidião conforme ordem de serviços no 
prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião ficara isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto 
licitado. 

d) Responsabilizar-se pelos serviços executados, sob pena de responder pelos danos 
causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião; 

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do 
Art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 

g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 
relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 
durante o período de contratação. 
 

XV. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

15.1 A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião obriga-se a: 
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a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste edital; 
b) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do 

objeto; 
c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à entrega dos produtos. 

 
XVI. DO REAJUSTE 

 
16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
16.2. Havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser observado o 
estabelecido nos artigos 58 e 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
16.3. Para caracterização do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverá ser 
observado à legislação tributária de qualquer esfera de governo que venha onerar o contratado 
decorrente da majoração de alíquota de impostos a ser criada pelos entes federativos durante a 
vigência do contrato que provo que aumento da despesa do contratado. 
 
 

XVII. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos correrão à conta de recursos próprios e serão 
empenhadas nas dotações orçamentárias, conforme abaixo: 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
08 – Secretaria de Agricultura 
Cód. Reduz. (574) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
 

XVIII.  DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 07 (sete) dias, contado da apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria que originou o pedido, juntamente com relatórios 
comprovando a entrega dos produtos. 
18.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 

18.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 

XIX. DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A fiscalização e acompanhamento será realizada por servidores designados pelas secretarias que 
originaram o pedido e emitiram a ordem de fornecimento, que são responsáveis para receber os produtos. 
 

XX. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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20.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o 
valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
20.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para 
entrega dos produtos. 
 
20.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 19.1, poderá ser imposta cumulativamente 
com as demais. 
 
20.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 

XXI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
21.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente; 
 
21.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
21.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
21.5 Conforme preceitua o § 4º do Art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o documento hábil para 
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formalização será a Ordem de Serviço em substituição ao Termo de Contrato; 
21.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 
atualizado; 
21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Porto Esperidião; 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão; 
 
21.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
 
21.1 0 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro no horário de expediente 07h às 11h e das 13h às 17h, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, situada a Rua Arnaldo Jorge da 
Cunha, nº 444, Centro, Neste Município, ou através do tele/fax; (0**65) 3225-1139; 
 
21.11. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei Federal n. 10.520, de 17/07/2002, 
pelo Decreto Federal n. 3.555/2000, bem como, e subsidiariamente, da Lei Federal n. 8.666/93; 
21.12. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 
 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 
Anexo I TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 
Anexo III MODELO DE PROCURAÇÃO 
Anexo IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
Anexo V DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
Anexo VI DECLARAÇÃO EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA (DEC. FEDERAL 4.358/2002) 
Anexo VII MODELO DA PROPOSTA 
 
21.13. É competente o Foro da Comarca de Porto Esperidião-MT, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente licitação. 
 
21.14. O presente edital poderá ser obtido diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura de 
Porto Esperidião/MT, localizado na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 444, Centro, neste Município. 
 

Porto Esperidião - MT, 22 de Março de 2018 
 
 

RONEY BATISTA CARDOSO 
Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO 

1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de patrulha agrícola para atender às 
necessidades da Secretaria de Agricultura no uso da Patrulha Agrícola Mecanizada, segundo 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

LOTE 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE SOLICITAÇÃO DE COMPRA 
1227/2018 
 

ITENS CÓD. Unid Descrição/ Especificação Qtd. Valor Unit. Valor total 

02 052.100 Und. 

AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA 
Patrulha Agricola (pá carregadeira) 
potência mínima  
de 123HP, peso operacional minimo 
de 10 Toneladas, Caçamba Mínima 
1,8 m3. 

01 
R$ 

295.000,00 R$ 295.000,00 

TOTAL R$ R$ 295.000,00 
 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição do bem acima elencado atenderá às necessidades das Comunidades Rurais do 
Município de Porto Esperidião. 
 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
Cód. Reduz. (574) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 

3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1 Os bens serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório. 
3.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
4.1 A fiscalização da contratação será exercida por Anderson Bays, Engenheiro Agrônomo ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
4.1.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
4.2 A
 fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
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desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 

5. DO PRAZO 
 
5.1 A presente contratação terá o prazo de vigência por 12(doze) meses. 
 
 
 

Roney Batista Cardoso 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° /          
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da presente ata. 
 
 

Aos___dias do mês de________de 2018, na sede do Município de  , RESOLVE registrar os preços da 
Empresa   , situada na  inscrita no CNPJ –  , e 
inscrição estadual n º  , neste ato representada   , inscrito no CPF sob n º    e RG – 
 , residente e domiciliado na  , n º  ,   , de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.0 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual, conforme condições e 
especificações descritas a seguir: 
 

ITENS CÓD. Unid Descrição/ Especificação Qtd. Valor Unit. Valor total 

02 052.100 Und. 

AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA 
 
Patrulha Agricola (pá carregadeira) 
potência mínima de 123HP, peso 
operacional minimo de 10 
Toneladas, Caçamba Mínima 1,8 m3. 

01   

TOTAL R$  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
 
2.1. Os equipamentos deverão ser entregues na sede do município, nos fundos da Prefeitura Municipal 
observando as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
 
3.1. Os equipamentos serão recebidos pelas Secretarias responsáveis pela emissão da requisição, e 
deverá obrigatoriamente, no ato de entrega, estar nas condições exigidas no edital e no instrumento 
contratual, e na legislação que regulamenta a matéria. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
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4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são 
os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial nº 
08/2018, especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por Despacho 
homologatório pelo Ordenador de Despesa, datado de / / . 
 
4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, Quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 08/2018, que a precedeu, na 
íntegra, o presente instrumento de compromisso. 
 
4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 
Presencial nº 08/2018, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e 
homologada através do despacho referido no item anterior. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS DOTAÇÕES: 
 
5.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal, em até 20 (vinte) dias após a 
emissão da requisição, mediante a apresentação da fatura, em conta corrente da empresa. 
 
5.2. As despesas decorrentes desse instrumento serão de recursos federais, por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
Cód. Reduz. (574) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 
 
6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços 
registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no 
inciso V do Art. 15 da Lei F e d e r a l n . 8666/93 com as alterações posteriores, ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados. 
 
6.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de aquisição, 
matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que embasaram a oferta de preços por 
ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO LOCAL DO RECEBIMENTODE E DO PRAZO 
 
7.1. A empresa deverá fornecer os produtos na sede do Município, nos fundos da Prefeitura 
municipal, conforme requisição para fornecimento.. 
 

7.2. Prazo de entrega: 
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7.2.1. O fornecedor deverá entregar os produtos solicitados no prazo de 30 (trinta) dias contados 
a partir da emissão da requisição para fornecimento. 
 
7.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só 
iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. 
Quando ocorrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente. 
 

7.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município de Porto Esperidião e as empresas 
referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de no máximo 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o 
valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o 
inicio ou entrega na ordem de serviços/ fornecimento. 
 

9.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 
 
9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
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10.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, em despacho fundamentado do seu Gestor. 
 
10.1.2. Quando o prestador de serviços e ou fornecedor não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Ordem de Serviços/ordem de fornecimento  no prazo 
estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 
 
10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente 
Ata de Registro de Preço. 
 
10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
 
10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura 
Municipal. 
 
10.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado 
 
10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 
solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 
(trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal à aplicação das penalidades previstas na cláusula IX. 
 
10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao expediente administrativo 
que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL 
 
11.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e 
retirar a ordem de serviços/ fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, 
passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal n . 8.666/93 com as alterações 
posteriores. Neste caso, a critério da Prefeitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o 
ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou 
promover nova licitação. 
 
11.2. O edital do Pregão Presencial nº 08/2018, integra a presente ata, independentemente de 
transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
 
11.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no 
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art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e com alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual redação, no que 
for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
 
12.2. A Contratada ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma 
ocorra após seu vencimento. 
 
12.3. Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta 
licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante 
o período de contratação. 
 
12.4. As partes elegem o foro da Comarca de Porto Esperidião, como domicílio legal, para 
qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Porto Esperidião- MT,        de  de 2018. 
 
Contratante: Contratada: 
 
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
ESPERIDIÃO  
CNPJ: ___________________ 
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito 

EMPRESA 
CNPJ: CPF: 

 
Testemunhas: 
 

 
CPF: CPF: 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO E DO OUTRO A EMPRESA  . 
 
PORTO ESPERIDIÃO, pessoa jurídica de direito público, com sede à _______________, Nº ____, 
_____________, em Porto Esperidião – Estado de Mato Grosso , inscrita no CNPJ n° _____________, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesa, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro,  casado,  inscrito 
no CPF n° ___________   e RG n° __________ SSP/___, residente e domiciliado à _______________, n º _____, Bairro 
______________, neste Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa  , 
situada na 
  no município de  , estado do  , inscrita no CNPJ – 
    e  inscrição estadual nº  ,  neste  ato  representada  pelo Srº. 
  ,  inscrito no CPF sob  o nº  e portador do RG sob o nº 
   SSP/      , residente e domiciliado à   , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018, que reger-se-á pelas normas da Lei Federal n. 
8.666/93 e legislações complementares e pelas cláusulas seguintes. 
 
1.0- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 – O objeto do presente contrato é a aquisição de patrulha agrícola para atender às 
necessidades da Secretaria de Agricultura, conforme descrição a seguir: 
 
LOTE 01 – Secretaria de Infraestrutura e Obras – sol. n. 886/2018 
 

ITENS CÓD. Unid Descrição/ Especificação Qtd. Valor 
Unit. 

Valor total 

02 052.100 Und. 

AQUISIÇÃO DE PÁ 
CARREGADEIRA 
 
Patrulha Agricola (pá 
carregadeira) potência mínima 
de 123HP, peso operacional 
minimo de 10 Toneladas, 
Caçamba Mínima 1,8 m3. 

01   

TOTAL R$  
 
1.2 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato, de acordo com a requisição, 
prescrições e critérios técnicos vigentes, sob a coordenação da Secretaria Municipal responsável. 
 
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
2.1 - A conferência dos produtos e fiscalização será realizada pelo fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
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3.1. Será conferido pela secretaria responsável para apurar as especificações técnicas do veículo recebido. 
 

4. 0 - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
 
4.1 – O valor do contrato corresponde à importância de R$    
(  ). 

4.2 – O pagamento será realizado até 20 (vinte) dias depois de protocolada a NF/Fatura 
acompanhada das requisições no Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal. 
 
4.3. Nos preços estão incluídas todas as despesas, tais como: despesas de transporte, mão de 
obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do 
trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 
benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não 
especificados, necessários à entrega completa dos produtos. 
 
4.3.1. A Prefeitura efetuará o pagamento da fatura, diretamente na Tesouraria, em 01 (uma) parcela 
em até 20 (vinte) dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
e requisição do departamento de Compras, considerando-se esta data como limite de vencimento 
da obrigação, mediante a apresentação da NF/Fatura correspondente. 
 
5.0 - CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E PRORROGAÇÃO  
 
5.1 - O prazo de vigência do contrato será até o dia / /2018, podendo ser prorrogado mediante 
termo aditivo. 
 
5.2 – O objeto do contrato será entregue até no máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, após a 
solicitação de entrega, podendo ser prorrogado, considerando-se a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior, mediante Termo Aditivo escrito e consensual, neste sentido. 
 
5.3 - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRATANTE. 
 
6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  
 
6.1. Poderão ocorrer variações para mais ou para menos nas quantidades previstas, visando 
economia, ou solução técnica recomendável, ficando mantidos os preços unitários quaisquer que 
sejam estas variações em cada item, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, atualizado consoante prevê o § 1o Inciso II, Art. 65, Lei Federal n. 8.666/93. 
 
6.2. O Acréscimo ou supressão no valor inicial do contrato, será efetuado, mediante Ordem de 
Fornecimento especificada em aditamento contratual. 
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7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
7.1 - As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos correrão à conta de recursos 
próprios do tesouro municipal e serão empenhadas na dotação orçamentária conforme abaixo: 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
Cód. Reduz. (574) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS NORMAS DE ENTREGA  
 
8.1 - A entrega será realizada pela CONTRATADA, deverá estar em conformidade com os 
produtos elencados na cláusula primeira. 
 
9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA  
 
9.1 - A CONTRATADA responderá pela solidez, segurança e perfeição dos produtos nos termos do 
Código Civil Brasileiro, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante a entrega ou deles decorrentes. 
 
9.2 - Caberá a CONTRATADA: 
 

a) Fornecer o objeto deste edital cotado em estrita conformidade com as disposições deste edital e 
seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 
 

b) Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de fornecimentos emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião; 

c) Entregar o objeto deste certame, no local designado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, 
onde a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião ficara isenta de quaisquer custos com transportes e 
demais despesas com o objeto licitado. 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administração; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião; 

f) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do Art. 65, § 
1°, da Lei Federal n. 8.666/93; 
 

g) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
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mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o 
período de contratação; 
 

h) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
Federal n. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
 

i) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da entrega do bem; 
 

j) Selecionar rigorosamente os empregados que farão entrega do produto contratado, 
encaminhando elementos de boa conduta e demais referências e tendo suas funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
 

k) Assumir a responsabilidade de todos os riscos enquanto o produto não for entregue e recebido 
pela 
CONTRATANTE, através da Equipe de Fiscalização. 
 

l) A CONTRATADA, durante a vigência do presente contrato, obriga-se a manter todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 08/2018. 
 

m) Indenizará terceiros, à CONTRATADA, todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a duração do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o Código Civil 
Brasileiro. 
 

n) Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE  
 
10.1 - A CONTRATADA responsabiliza-se civil e criminalmente pela entrega do bem, objeto deste 
contrato, bem como solidez e segurança dos produtos entregues, na forma da Legislação Civil e, 
por todos e quaisquer acidentes sofridos por empregados e prepostos seus, bem como quaisquer 
danos causados a terceiros em decorrência de negligência ou imperícia de seus empregados ou 
prepostos. 
 
11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, sem interpelação 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando: 
 
11.1.1 - Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais especificações, projetos ou prazos. 
 
11.1.2 - Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações projetos e prazos. 
 
11.1.3 - O atraso injustificado para entrega. 
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11.1.4 - O desatendimento às determinações regulares das Secretarias Responsáveis. 
 
11.1.5 - O cometimento reiterado de faltas na entrega. 
 
11.1.6 – A decretação de falência da CONTRATANTE, ou a instauração de insolvência civil ou 
dissolução da Sociedade. 
 
11.2 - Havendo a rescisão do contrato sem que a CONTRATADA tenha dado causa, terá esta o direito de ser 
ressarcida dos prejuízos que este ato lhe causar. 
 
11.3. O presente contrato poderá ainda, ser rescindida, por mútuo acordo, atendida a 
conveniência da CONTRATANTE, mediante documento expresso e fundamentado desta, tendo a 
CONTRATADA direito de receber o valor dos produtos. 
 
11.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato a 
contento, transferi-lo à segunda colocada no processo licitatório, sem que à CONTRATADA caiba 
qualquer recurso judicial ou extrajudicial. 
 
11.5 - É direito da administração, no caso de rescisão, usar das prerrogativas do Art. 77 da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
 
12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 
12.2 - ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 
quais tenha concorrido; 
 
12.3 - MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o 
valor do contrato realizado, quando deixar de cumprir o prazo estabelecido e as obrigações 
assumidas, cumulativas até o limite de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento 
a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após 
comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será 
cobrado judicialmente; 
 

12.4 - SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
12.5. . DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
12.6. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 
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imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega 
do objeto. 
12.7. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
13.0 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GENERALIDADES  
 
13.1. O contrato não poderá ser transferido ou cedido a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
13.2. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA os danos que causar a terceiros 
respondendo unilateralmente em toda a sua plenitude pelos mesmos. 
 
13.3. Para solução dos casos omissos, aplica-se a Lei de Licitação e subsidiariamente as normas do 
Código Civil Brasileiro. 

13.4. É parte integrante do presente contrato: 
 

13.4.1. - Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 

13.4.2. - Edital de Pregão Presencial nº 08/2018 
 
13.5 - As partes declaram-se vinculadas ao edital de Pregão Presencial nº 08/2018, bem como à  proposta da 
adjudicatária. 
 
14.0 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
 
14.1. Elege-se o Foro da Comarca de Porto Esperidião - MT, para dirimir todas as questões inerentes deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas, combinadas e contratadas, assinam este instrumento as partes, por seus 
representantes, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presente. 
 

PORTO ESPERIDIÃO - MT ,   de  de 2018. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL PORTO ESPERIDIÃO 

CNPJ:03.238.904/0001-48 
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITO/CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

NOME DA EMPRESA __________________ 
CNPJ: ____________________ 
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Nome Prop. 
CONTRATADA 

 
 
 
______________________________ 
FISCAL DE CONTRATO 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 ___________________________________                            ________________________________ 
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ANEXO III 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS (MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações cabíveis de 
natureza legal) 
 
OUTORGADO: (nome e qualificação) 
 
OBJETO: Representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião – MT, no Pregão 
Presencial nº 08/2018 
 
PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões públicas 
de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar as respectivas atas, 
Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar ocorrências, formular 
impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem como assinar contratos e 
quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato. 
 
Localidade,.............de......................................de 2018. 
 
 
 
 
 
 

.................................................................................... 
(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

 
 

 A firma do mandante deve ser reconhecida. 
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ANEXO IV 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

  , CNPJ n°     (nome da empresa) 

atende às exigências do edital Quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no Pregão 

Presencial n° 08/2018 da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião. 

 
 
 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

(DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
O signatário da presente, em nome da proponente  , declara, expressamente, que se 
sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Presencial № 08/2018 em consideração e dos 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador Quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de execução dos serviços e ou 
fornecimento dos produtos. 
 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Art. 32, parágrafo 2º, e 
Art. 97 de Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
 
 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante). 
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ANEXO VI 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2018. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
  , CNPJ n°       

 
(nome da empresa)       

 
sediada 

   (endereço completo)  . Por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr 
(a).   , portador da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº  , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei Federal n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (....) 
 
  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 – REGISTRO DE PREÇOS MODELO DE PROPOSTA 
 
A empresa   , CNPJ nº   , estabelecida na 
  , vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão 
nº 08/2018, que tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de patrulha 
agrícolas para atender às necessidades da Secretaria de Agricultura no uso da Patrulha Agrícola 
Mecanizada, conforme condições e especificações descritas a seguir: 
 
 
 

ITENS CÓD. Unid Descrição/ Especificação Qtd. Marca Valor 
Unit. 

Valor 
total 

02 
052.1

00 Und. 

AQUISIÇÃO DE PÁ 
CARREGADEIRA 
 
Patrulha Agricola (pá 
carregadeira) potência 
mínima de 123HP, peso 
operacional minimo de 10 
Toneladas, Caçamba Mínima 
1,8 m3. 

01 

 

  

 
 
A Proposta deverá conter ainda: 
I – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
II – Forma de pagamento será em até 30 ( trinta ) dias após a emissão da nota fiscal de 
fatura. III – Prazo de entrega de até 30 (trinta) dias a partir da emissão da ordem de 
fornecimento. 
IV – Declaração de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 
impostos, fretes, embalagens, seguros e demais encargos. 
 
  ,  de  , de 2018. 
 
 
 

(Assinatura, nome e cargo do declarante, representante legal da Licitante) 


